 LEI Nº 2.822, DE 5 DE MAIO DE 2008

Altera o Art. 2º, da Lei nº 2.770, de 16/10/2007, que “Institui Programa de Concessão de bolsa de estudos para ensino médio ou superior nas escolas e Faculdades particulares e dá outras providências.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1'º . O Art. 2º da Lei n º 2.770, de 16/10/2007, que “Institui Programa de Concessão de bolsa de estudos para ensino médio ou superior nas escolas e Faculdades particulares e dá outras providências”, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º . A bolsa de estudo de que trata esta lei será concedida para alunos cuja renda per capita não ultrapasse a faixa dos 3 (três) salários mínimos, cabendo apenas uma bolsa por família.

Parágrafo único . Das bolsas a serem concedidas, nas condições estabelecidas nesta lei, no mínimo, 30% (trinta por cento)  serão destinados a estudantes afro-descendentes

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 5 de maio de 2008

Keisson Drumond

Presidente

Willian Salim

1º Secretário

